
NOME DO PROJETO

Proteção em Rede

OBJETIVO ESTRATÉGICO RELACIONADO AO PROJETO

Fortalecer a política de atendimento à criança e ao adolescente, buscando a promoção de

seus direitos fundamentais.

GERENTE DO PROJETO UNIDADE ORGANIZACIONAL

Manoel Onofre de Souza Neto
65ª Promotoria de Justiça da Comarca

de Natal

DESCRIÇÃO

Trata-se de projeto realizado pelas 2ª e 65ª Promotorias de Justiça de Defesa da Infância e

Juventude de Parnamirim e de Natal, respectivamente, objetivando uma atuação resolutiva

em relação à necessidade de adequação e estruturação do atendimento às crianças e

adolescentes vítimas de violência sexual, a partir de ações efetivas nos eixos de prevenção,

cuidado e responsabilização.

Dessa forma, será impulsionada a implantação e aprimoramento dos serviços, a articulação

entre os equipamentos, definindo-se procedimentos, ações conjuntas/coordenadas e

formação continuada.

BENEFÍCIOS

● Prevenção da violência sexual contra crianças e adolescentes nos Municípios de

Parnamirim e Natal;

● Aumento da visibilidade e do acesso aos serviços e canais de denúncia;

● Atuação protagonista e articulada integrantes dos órgãos do Sistema de Garantia de

Direitos de crianças e adolescentes;

● Serviços estruturados e equipados para o atendimento adequado e humanizado

(estrutura física, recursos humanos e materiais);

● Profissionais capacitados para a acolhida e atendimento especializados;



● Fortalecimento da intersetorialidade e o respeito ao princípio de incompletude

institucional;

● Garantia da proteção do desenvolvimento de uma sexualidade saudável de crianças e

adolescentes;

● Aprimoramento da persecução penal nos crimes sexuais em face de crianças e

adolescentes.


